
 
 

 
 

ADITIVO 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 074/2023. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 92.406.180/0001-24, com sede na rua Júlio dos Santos, 2021, Bairro Centro, na cidade de Ernestina – 

RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OIDIR JOÃO BOEHM, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na cidade de Ernestina-RS, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e 

a Empresa FAR TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 

33.061.467/0001- 09, com sede na Rua Amaral Ferrador, 791, Centro, Cristal-RS, CEP: 96.195-000, de 

ora em diante denominada CONTRATADA, nesse ato representada por seu Sócio-administrador Sr. 

ANGELO MARCIO MARINHO, ajustam o presente termo aditivo de Contrato nos termos do art. 25, II, 

da Lei  8.666/93, conforme Processo de Inexigibilidade nº 006/2023 e mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

1. 
  De acordo com a cláusula Quinta, do contrato original, fica prorrogado/renovado por mais 12 

(doze) meses à contar de 20/12/2025 à 19/12/2026. 
  2. 
  Fica reajustado pelo índice do IPCA o percentual de 4,461840%, passando o valor mensal 

ser de R$ 2.047,45 (dois mil quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 
  3.  
  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo 

presente instrumento. 
  4. 
  E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual conteúdo e forma. 

Ernestina/RS, 15 de dezembro de 2025. 
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